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  LISTA DE CONVOCADOS DA LINHA SUSTENTABILIDADE E GESTÃO DOS RECURSOS NATURAIS 
GERAL/AMPLA CONCORRÊNCIA 

Campus Diretoria Curso Nome Completo Chamada   Classificação 

NATAL-CENTRAL DIAREN 
Mestrado Profissional em Uso Susten-

tável dos Recursos Naturais 

 
Danielle Domingos da Silva 

 
 

2 11 

 

NATAL-CENTRAL DIAREN 
Mestrado Profissional em Uso Susten-

tável dos Recursos Naturais 

Cynthia Veras Godeiro Souto 
 
 

      
2 

 

 
12 

 

 

Os candidatos selecionados devem realizar sua pré-matrícula de forma online das do dia 29 de outubro de 2021 até as 19h do dia 02 
de novembro de 2021, pelo link: https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-emcurso-de-educacao-profissional-tecnica-educacao-dejovens-
e-adultos-integrado-e-subsequente-ifrn 

 

Anexar os seguintes documentos (frente e verso, quando houver): 

 

a) foto 3×4; 

b) Certificado de Quitação com o Serviço Militar para candidatos do sexo masculino; 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-emcurso-de-educacao-profissional-tecnica-educacao-dejovens-e-adultos-integrado-e-subsequente-ifrn
https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-emcurso-de-educacao-profissional-tecnica-educacao-dejovens-e-adultos-integrado-e-subsequente-ifrn


c) RG; 

d) Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

e) Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral referente à última eleição; 

f) Diploma e/ou certificado de conclusão de graduação de instituição reconhecida pelo MEC. 

g) Histórico Acadêmico.  

 

Matrículas feitas até o último dia de matrícula terão como prazo máximo para realização de ajustes (correção de dados) às 16h do dia 
03/11/2021. 

O candidato a quem for solicitado ajustes na documentação e deixar de corrigi-los dentro do prazo estabelecido será considerado desistente, 

perdendo o direito à vaga no certame. 

  

Natal/RN, 29 de outubro de 2021 

 

 

Sheyla Varela Lucena 

Coordenadora do Curso de Pós-Graduação de Mestrado Profissional em Uso Sustentável dos Recursos Naturais 

(Portaria Nº 457/2021 - DG/CNAT/RE/IFRN - de 23/07/2021) 

 

 


